
  

 

 

 

 

CONCURSO PÚBLICO Nº 01/12 
AVISO DE RETIFICAÇÃO DA ERRATA 02 SOBRE A PROVA PRÁTICA PARA ADVOGADO 

 
A PREFEITURA MUNICIPAL DE QUIRINÓPOLIS, através da Comissão Organizadora de Concurso Público, torna 
público o presente AVISO para retificar o item 14.1 do edital que passa com a seguinte redação: “14.1  A prova 
Prático-Profissional será aplicada para todos os inscritos ao cargo de ADVOGADO, mas serão corrigidas apenas 
as peças prático-profissionais dos candidatos aprovados na prova objetiva até o limite do ponto de corte previsto 
nos itens 8.5 e 8.5.1 deste Edital.” 

Quirinópolis, 02 de maio de 2012.  
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